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INDICAÇÃO Nº       /2022
INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR RUI COSTA, GOVERNADOR DA BAHIA, O BENEFÍCIO DE ISENÇÃO DE ICMS DO ÓLEO DIESEL DESTINADO AO CONSUMO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PESSOAS.
Excelentíssimo Senhor Rui Costa
Os incentivos fiscais cumprem uma indiscutível função social e a isenção de ICMS, sobre o óleo diesel, para o transporte coletivo de passageiros urbano, nos municípios do interior do estado da Bahia seria uma medida necessária para garantir a manutenção do serviço nestes municípios, com elevado alcance social,
A aplicação da isenção do ICMS sobre o óleo diesel, como tratamento tributário diferenciado, tem sido uma política de governo, com respaldo do CONFAZ – Conselho Nacional de Política Fazendária – em vários estados. 
Por sua característica e conforme disposição constitucional, o transporte público de passageiros deve ser tratado como um serviço essencial à sociedade, em reconhecimento a sua importante contribuição na geração de milhares de empregos e no desenvolvimento econômico do Estado.
Por diferentes motivos, dentre os quais a crise econômica e a concorrência desleal, o setor de transporte público de passageiros está com sua sobrevivência abalada, situação que pode prejudicar o direito de ir e vir de importante parcela da população, pela iminente extinção do serviço prestado pelas empresas.
Somente o óleo diesel representa 22% do custo total do sistema, em média. O impacto do combustível está entre os principais itens de custo do sistema, menor apenas que o custo da mão de obra e do impacto das gratuidades.
Neste momento de crise, o cidadão mais simples da sociedade conquistense em especial aqueles que residem nos bairros mais distantes, que se utilizam do transporte público e os empresários do setor esperam contar com a sensibilidade do governador da Bahia, que poderia aplicar a redução da carga tributária sobre o valor da tarifa do transporte público urbano, desonerando o serviço que está sobrecarregado com o peso dos benefícios das gratuidades pelo poder público, que alcançam até 42% dos passageiros transportados e sujeitos a concorrência de serviços como de moto-táxi e aplicativos, nem sempre regulamentados, mas que afetam significativamente o volume de passageiros.
A desoneração do ICMS sobre o óleo diesel usado pelos ônibus urbanos é uma decisão política importante e de largo alcance social, beneficiando setores da sociedade que mais precisam da ação governamental, garantindo por sua vez a segurança e mobilidade nas pequenas e médias cidades do interior  da Bahia.
Diante do exposto, é que solicitamos na presente indicação ao Governador do Estado da Bahia.
É como encaminhamos a presente Indicação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 18 de maio de 2022. 
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